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Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Comunicamos a Vossa Excelência, que o veto ao Projeto de Lei nº 
144/2023, que "Revoga o art. 4° da Lei nº 1.896, de 26 de novembro de 2008, que 
disciplina o concurso de remoção dos profissionais da educação básica, na rede 
municipal d ensino e dá outras providências", encaminhado a essa Casa, através da 
Mensagem de Veto nº 03/2023, foi derrubado na Sessão Ordinária realizada no dia 09 de 
dezembro do ano cm curso. 

Respeitosamente, 
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